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Limoeiro do Norte-CE, L9 de Setembro de 2025.

A Senhora
Samara Chaves Nunes
Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - CE.

Nesta,

Assunto: Resposta ao requerimento ne O43912025

Senhora Chefe de Gabinete,

Ao cumprimentar cordialmente Vossa Senhoria, uülizo-me deste

expediente para responder ao requerimento ne 043912025 de autoria do vereador

Flauber Lima Honorato, o qual solicita um estudo técnico para viabilizar uma lombada

em frente a igreja da comunidadee do Canto Grande de Baixo.

Diante da solicitação supracitada, esta Superintendência informa que a

demanda foi repassada ao Chefe do Departamento de Engenharia de Trânsito, o qual

após analise constatou a inviabilidade da implantação de uma lombada no respecüvo

endereço, uma vez que não pode ser instalada uma lombada em estrada de chão baüdo.

Nesse sentido, é importante salientar que o Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e

as resoluções do CONTRAN exigem que a via seja pavimentada para a instalação de lombadas.

Por fim, informamos que este órgão está à disposição de todos os

membros dessa casa, para dirimir eventuais dúvidas nesse senüdo.

Atenciosamente,
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